
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.

Ano MMXXIII  Nº 6214    Rua Prof° Folk Rocha, Nº130 - Sala 206 - Jardim Ouro Branco - Barreiras/Ba Tel .: 77 3612.7476   24 de abril de 2023

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-00 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 
Página 1 de 2 

 
 
 

LEI N° 398-2023 
24 DE ABRIL DE 2023 

 
“Cria a Carteira de Identificação da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), no 
município de Wanderley e dá outras 
providências”. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE WANDERLEY, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 
e do quanto lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal propôs, bem como 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º - Fica criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), com 
vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso aos serviços 
públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social. 
 
§1° - A CIPTEA será expedida pelo órgão responsável pela execução da Política de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista do município de Wanderley, mediante requerimento, 
acompanhado de relatório médico, com indicação do código de classificação estatística internacional de 
doenças e problemas à saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I – nome completo, filiação, local e data de nascimento, número do Cartão do Sistema Único de Saúde 
(SUS), número de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF), tipo sanguíneo, endereço residencial 
completo e número de telefone do identificado; 

II – fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) X 4 (quatro) centímetros (cm) e assinatura ou impressão 
digital do identificado; 

III – nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e- mail do responsável 
legal ou do cuidador; 

IV – identificação da unidade da federação e do órgão expedidor e assinatura do dirigente responsável. 
§2° - Nos casos em que a pessoa com Transtorno do Espectro Autista seja imigrante detentor de visto 
temporário ou de autorização de residência, residente fronteiriço ou solicitante de refúgio, deverá ser 
apresentada a cédula de identidade de estrangeiro (CEI), a carteira de registro nacional migratório (CRNM), 
com validade em todo o território nacional. 
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Art. 2º - A CIPTEA terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do 
identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas com 
transtorno do espectro autista em todo o território nacional. 
 
Art. 3º - A CIPTEA será expedida gratuitamente por meio de requerimento devidamente preenchido e 
assinado pelo interessado ou por seu representante legal seguindo dos documentos comprobatórios exigidos 
pelo competente órgão municipal. 
 
Art. 4º - O documento de identificação de que trata o caput será expedido por Órgão Municipal a ser definido 
em Decreto regulamentar pela Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 5º - Verificada a regularidade da documentação recebida, o competente órgão municipal pela expedição 
da Carteira de Identificação do Autista (CIA) fará sua emissão no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita do Município de Wanderley, Estado da Bahia, em 24 de abril de 2023. 
 

 
 
 

FERNANDA SILVA SÁ TELES 
Prefeita Municipal 
Wanderley – Bahia 
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